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Fica declarada de Utilidade Pt5blica a Associação dos Moradores 

do Bairro Sion (Ai.iosloN). 

ART. 29 Revogam-se as disposiçes em contrário,entrando esta Lei em 

vir na data de sua pGblicaçc3. 
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VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Câmara- 
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ESTENDE OS BENEFfCIOS rts LEIS MUNICIPAIS 

NIIMEROS 822/67 E 1.173/71, E DECLARA DE 

UTILIflkDE PUBLICA A ASSOCIAÇO DOS MORADO 

RES DO BAIRRO SION (AMo SION) 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART.12- Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos Mo-

radores do Bairro Sion (AMoSIoN). 

ART.22- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta , 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALICIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 02 DIAS DO MS DE 

JUNHO DE 1993. 
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PROJETO DE LEI N9 63/93 
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ROS 822/67 E 1.173/719  E DECLARA DE UTILIDE' 

POELICA À ASSJC1AO DOS MOOOLiS 00 BIfHO 

3I1 (AMO sIaN). 

A Gamara Municipal do Gnsalheir Lafaiete docr;t: 

MT. 19 - Fica d3c1arda de Utilidade RbUca a Asiociço ctis Maracrss 

do Bairro Siun (AMo siots). 

AT. 29 m Revogam—se as diodças eu ~tráriogontreiricb seta Lei em 

vjr na date de sua pblioaçio. 

sJ' DAS L3CZS,11 DE MAIO DE 193. 
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CARTÓRIO VIANNA 

2°. OFICIO 
Tabolionato - Registro de Títulos e Documentos - Judicial 

CONSELHEIRO LAFAIETE - MINAS GERAIS 

MARIA PATIUCIA VIANNA CItIJZ 

Tabeliã do Segundo Ofício, Oficial do 
Registro de Títulos o Documentos e Escrivã 
do Judicial da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, do Estado de Minas Gerais, no 
exercício do cargo, na forma da Lei, etc., 
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ESTATUTO, SOCIAL DA ASSOCIAÇ ÃO DOS MORADORES DO BAIRjO SION (A[1O_) 

caprtuio 1 

Da Denominação, Sede, finalidade e duração da Socieda 

Art. l- A Associação dos Moradores do Bairro Sion (Amosion) 

sociedade Cfvil, sem fins lucrativos, sem vrcuios Políticos part.i-

drius, com sede no Bairro denominado "Sion" provissoriemento fun-

cionando a Rua Monsenhor Barreto, n2  845, regendo-se polo presente 

Estatuto e pelas normas legais que lhe forem aplicáveis. 

Art. 2- A sociedade tem por finalidade 

1- Desenvolver a solidariedade entre os moradores do Bairro Sion 

lI- defender os interesses dos moradores du Bairro junto aos poderr 

Públicos constituidos. 

III- Promover e estimular o desenvolvimento intelectual, poirtico s 

ciel, profissional, artístico, e desportivo dos moradores e 

seus familiares. 

Art. 32_  O prazo de duração da Associação será por tempo indetôrrni' 

nado. 

CapCtulo II 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 4Q_  Poderá tomar parte do quadro de Associados, qualquer mora-

dor, proprietário ou não do Bairro Sion, sem distinção do 1 
qualquer espécie; seja de raça, cor, sexo, li'ngua, religi-

ão, opinião polftica, ou de outra natureza, origem Nado 

nal ou social, riqueza ou qualquer outra condição. 

Art. 5- A admissão do novo scÇcio será individual e se dará pela e .  

apresentação de um comprovante de residência. 

Art. 6- São direitos dos associados 

a) votar e ser votado, desde que preenchidas as exigências, 

do Estatuto Social. 

b) frequentar a sede saciel e participar das raunies so 

ciais, divertimentos, jogos, cursos, esportas o demais 

vantagens oferecidas pela entidade.. 

c) Propor a Diretoria, ao conselho Dolibarativo,.ou a ' 

Assembléia Geral medidas do utilidade à. entidadg de As 

sociados , bairros etc. 

d) Pedir demissão do quadro associativo se assim o desejar.  

comunicando a diretoria por escrito. 

Art, ?— são :devere dos _associados. 



a) efetuar regulamente o pagamento das contribuiçct 

sociais devidas. 

b) Comparecer as reuniões da Assembléia Geral. 

C) Lumprir  e fazer cumprir este Estatuto, regulamentos 

e deliberações da Assembléia Geral, do Conselho De-

liberativo e da Diretoria. 

d) Desempenhar com dedicação e zelo o cargo paro o quel 

tiver sido eleito ou escolhido, em caso do vagânuía  

do cargo. 

e) proceder em todas as circunstâncias com respeito e di.g-

nidade, principalmente com relação aos outros associados 

f) levar ao conhecimento da diretoria, qualquer ocorrencia 

que direta ou indiretamente prejudique a associação, seu 

nome ou património. 

Art. B- O pagamento das contribuições será mensal e devora ser 

tuado na sede da associação. 

primeiro:- o sacio que deixar de pagar as contribuiçes 

devidas, por 3 (tres) meses consecutivos, será suspenso 

pela diretoria vigorando a suspensão at o efetivo pagai-

mento. 

§ sequndo:-esto excluidos do cumprimento doparzgrafo Q-

cima: os desempregados, enfermos, a os que estiverem proi 

o 

. 
tando serviço militar obrigatório. 

§ terceiro:- Terão direito a voz e voto os inclusos no .' 

parágrafo segundo desde que sejam cumpridas as determina - 

çães deste Estatuto. 

quarto:- 0 valor das contribuiçes mensais será fixado 

pela diretoria. 

O sacio que infringir disposição Estatutária, normas regu-

lamentares, determinações da Assembléia Geral, do Conselho 

Deliberativo ou da Diretoria poderá sofrer as seguintos pl  
nalidades, conforme a gravidade da falta cometida 

a) Advertncja 

b) Repreenção 

c) Suspensão 

d) Exclusão 

§ primeiros- será garantido ao sacio amplo direito do doÇe-

sa inclusive recurso a Assembléia Geral. 

§ sequndo:- /s penalidades de advertência, repreonção o su 

pensão ficarão a critério da Diretoria e ou Conselho Deliba' 
rati vo. 

§ terceiro:- P. penalidade de ex,clusio'só pudera' ser aplica-

da pela Assembléia Geral Extraordinária da Associação Convc 

cada especialmente para este fim. 

Art. 9Q.. 



\ § quarto:- Os scios no correspondem solidária ou sub- 

sidiariamente pelos compromissos assumidos pela soci 

ação. 

Capitulo III 

Da Orqanizaçflo, Competência e Atribuiç6es 
. Arte lOs- A Associação possui os seguintes orgos, colocado om 

ordem hierarquicamente decrescenta 

1- Assembléia Geral 

11-Conselho Deliberativo 

111-Diretoria V 

Art. ll- Compete a Assembleia Geral, Orgão Supremo da Associação 

reunir os sccios em pleno gozo de seus direitos e na il  

forma prescrita neste Estatuto para; 

1- Debater e decidir todos os a55unt03 do intoroso 

social e geral. 

II- Alterar ou reformar o Estatuto Social. 

\ III- Determinar a dissolução da Associação e o destinp 

do seu património, observada a legislação em vigor e o 

disposto no artigo 37 deste Estatuto. 

IV- Destituir a Diretoria e convocar novas Eleiços um 

Caso de falta grave ou omisso desta. 

%i- funcionar como última instância nos litígios e dive 

gncias entre os demais orgãos da Associação e seus 

menbros. 

VI- Autorizar a alienação ou doação de bons mcveis e 

ou imdveis de propriedade da Associação por proposta 

da 0iretoria e ou Conselho Deliberativo. 

Art. 12 -s sessões da Assembleia Geral serão ordina'rias OU OXT. 
traordjnrjas. 1 

§ primeiro:- A SØSSO ordinária reunir-se-a, surnestralT 
mente devendo deliberar sobre a prestação de contas do  

ultimo exercício corrente e convocar novas eloiçEos a 

término do mandato atual da Diretoria. 1 

§ segundo:-. A sessão extraordinária será convocada sem 

pre que houver necessidade e deleberará apenas sobro.. 

mat'rja para qual fora expressamente convocada cabond9 

a convocação: 5 

(a) pela diretoria, quando se defrontar com problomas' 

de difícil deleberação. L 

(b)polo Conselho Deliberativo, em casos gIc.ves e urgr 

tes. 



(c)pelos sccjos em pleno goso de seus direitos, que 

comprovadamento representem 1/3 ( um terço) do quadro 

social. 

Art. 13- Os scios deverão ser convocados para as Assembléias 

Gerais, Ordinárias, e ou Extraordinrias com antece-

dência mínima de 72 (setenta e duas horas) atxivs 

de orgão de informação daAssociação(se houver) avisos 

em locais de grande movimento sendo.  obrigatória a pub1 

caçoes de Editais pela imprensa escrita e falada. 

Art. 14- As Assembleias estarão regularmente instaladas com a 

presença da maioria absoluta (matado) mais, um, dos  siSI  

cios em primeira convocaão, e com maioria simples  

(qualquer ntmoro) de s6cios em segunda convocação, que 

Correrá 30 minutos após a primeira. As suas delibera - 

çães serão aprovadas pelos votos da maioria; com condi-,»  

çães de votos,  

Art. 15- Para deliberar sobre a reforma do Estatuto, disso1ução' 

e cassação da mandatos, a Assembleia Geral de reunir 

em sessão especial convocada para este fim, considoran-

do-se aproveitadas as resoluç6es que obtiverem o voto 

de no m'nimo 2/3 (dois terços dos presentes. 

/\rt. 16- A Assembléia Geral será'  presidida pelo presidente da 

Associação OU seu substituto legal auxiliados pelos ' 

primeiros e segundo secrotírios. 

Art. 17- Não poderá tomar parte nas discuçes dos trabalhos da. 

Assembléia Geral, o sacio ou membro do diretoria que 

não estiverem em gozo deseus direitos sociais. 

Art. 18- Não poderá votar, ainda que possam partiuipur dos tra-. 

balhos da Assembléia Geral, o scÇcio,ou membro da Dire-

toria e ou do Conselho Deliberativo, quando se tratar .* .'  

de apreciação de seus atos. 

primeiro:- será garantido em qualquer hipótese o di  

reito de 05 (cinco) a 15 (quinze) minutos para a defesa 

da pessoa envolvida ou representante em atos contrários 

aos documentos básicos. 

§ segundo:- Nas Assembléias Geral, 'esgotada a ordem do 

dia, será concedida a palavra,a critério da direção do 

trabalhos, por 05 (cinco) minutos ao ; que tenham se  ínn 

crito previamente para tratar de assuntos Gerais e do ' 

interesse público não sujeito a votação. 

,.- 



Art. 19- O conselho deliberativo sara' composto de representantes 

das Ruas localizadas no Bairro abrangido pela Assoc- 

aço na proporção do 02 (dois) membros para cada rua 

sondo 01 um) efetivo e 01 (um) suplente, acordados 

em reuniões abertas nas referidas Rø&. 

Art. 20- Compete ao Conselho Deliberativo 

1- Elaborar o Registro interno. 
II-Eleger entro seus pares o presidente do Conselho. 

tessouraria, bem como a prestação de conta anual da 

Diretoria, dando parecer sobre os primeiros a própria 

Diretoria e sobre o segundo a Assembléia. 

VIII Participar das reuniões da D'jretoria com direito 

a voz mas sem direito a voto. 

IX- Fiscalizar a contabilidade, examinando livros, pa-

p€is e documentos. 

X- Denunciar a Assembléia Geral irregulariadados e im 

perfeiçes que observar na gestão financeira, indican-

do os responsáveis, bem como as medidas cabrvcis. 

XI- Decidir as medidas impostas aos scÇcios pela Direto- 

ria. 

xii- Convocar  a Assembleia Geral conforme provisto nas- 

te Estatuto 

XIII.. Organizar e fiscalizar juntamente com i Dirutoriu 

e fiscais das chapas o processo eleitoral ,e suspende-lo 

em coso de irregularidade grave. 
XIV- resolver os casos omissos respeitando o direito do 

recurso da Assembléia Geral, 

Art, 21- Os suplentes eleitos serão convocados para substituiros 

Conselheiros, em carater permanenteou transitcrio, co 
forme seja permanente ou transitcrio,o afatamentu doN 

Conselheiro a que se referir a vaga* 

nico:-será' permitida e presença dos suplentes as reu 

ni&es, com direito a voz, mas sem direito ao voto. 

III- Aprovar o orçamento anual a ser elaborado pela U-

retoria, bem como as respectivas alterações. 
IV- Aprovar em primeira instância a prestaço do contas 

anuais da Diretoria. 

V- Admitir e demitir funcionários da Assu.aço e Esta-

belecer seus salários após ouvir aDirotoria. 

VI-Autorizar operações de crdito. 

Vil-Examinar balancetes mensais a.o balanço geral da 



Art. 22- O Coselho deliberativo reunir-se-a ordinoriamonte do 

acordo com o determinado em seu regime interna podon-.. 

do ser convocado extraordinariamente, atravs de Edital 

a ser fixado, em lugar visível na sede da Associaç5a 

com antecedência m'njmade 72 (setenta o duas) horas ' 

pela Diretoria, pelo seu presidente ou requerimento de.,  

polo monos 20%  (vinte por conto) de seus membros 0N3 

tjv. 

Art. 23- Os trabalhos do Conselho Deliberativo regular-se-ao 
pelo regimento que ele aprovar e eerâo presidido 0iO4.  

seu presidente. 

Art. 24- A falta do justificativa do Conselho atrs reunies° 

seguidas ou a 06 (sois) duranta.o ano, implicará em 

perda automática de mandato. 

§ tinico:-As justificativas de faltas devoro,. sor envia 

das ao presidente do Conselho com antocedncia mi'njma' 

de 24 (vinte e quatro horas) 

Art. 25-A diretoria Eleita de acordo com os artigos de 38 a 4 

desta Estatuto seri assim constituida: 

a-Presidente 

b-vice presidenta 

c-19  secretário 

d-29 secretario 

e-la tessoureiro 

f-22  tessoureiro 

g-Diretor Social efetivo 

h-Diretor Social (suplente) 

i-Diretor de Patrim ónio(Efetivo) 

j-Diretor de património (suplente) 

1-Rolaous públicas 

m-Conselho Fiscal-03 efetivos e 3 suplentes 

Art. 26-A Diretoria reunir-se-a uma vez por mos e deleberará por 

maioria de votos. 

§ primeira:-A ausencia de membros da diretoria a 03 (três) 

reuni6es consecutivas sem causa justificada ou a 6(seis) 

durante o ano importará em rentncia .ta'cita, devendo o seu 

presidente declarar vagância do cargo solicitando ao Co, 

solha Deliberativo a respectiva providencia. 

segundo:-As vagas ocorridas na D.retoria por faleci 

mento, rendncja, perda da direitos*  sociais, transfern-

cias de domicílio etc, poderio ser preenchidas interina  

menta.pelo Conselho. 

r 
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§ torcoiro:-Cm caco do Vagância do poio muno de 12 

(doze cargos, deverão ser convocadas novas eleições 

para o preenchimento dos cargos vagos. 

§ quarto:-As reunies da Diretoria são abertas a 

todos os sccjos ou convidados de scios e ou da Di-

retoria que poderão fazer uso da palavra, mas sem 

Direito a voto. 

Art. 27 - Ocorrendo renincia coletiva da D,iretoria o Conselho 

Deliberativo deverá convocar imediatamente novas ele!' 

caos. 

§ Unico:-Caberá ao Conselho Delierativo, neste caso, 

eleger entre seus membros uma Diretoria Provissiria , 

Composta por umcolegiado de 6 gois) membros, tendo 

como função manter as atividades normais da ontidado 

e organizar novas eleiçes. 

Art, 28 - Os membros da Diretoria terão mandato de 02 (dois) 1  

anos, coincidindo com o mandato do Conselho Delibera-. 

titio. 

§ primeiro:-nenhum cargo da Diretoria, bem como o Con 

solho Deliberativo poderá ser remunerado, nem podora' 

haver distribuição de lucros, dividendos e bonificaçes 

do qualquer espécie aos associados0 

segundo:-em caso de despesas indispensáveis e compio 

vadamente efetuado no exercicio da função dii interesses 

da Associação as mesmas serão custeadas ap6s a uprov4_ 

ção do Conselho Deliberativo. 

í'%rt. 29 - Compete a Diretoria: 

a) Dirigir e administaar a Associação dentro das normas 

estatutárias a regimentais. 

b) Convocar reuniães extraordinárias do Conselho DeJ3-

berativo. 

c) Convocar Assembléia Geral na forma prevista desta'!' 

Estatuto. 

Art. 30 - Ao presidente compete 

a) presidir as reunies da Diretoria e Assembl6ia Ge-, 

rei. 

b) Convocar Assembleia Geral e o Conselho Dolibortivc 

na forma prevista deste Estatuto. 

c)5uperjntender a Administração 

d)Representar a í.ssocSJaç&o em juizo a fora dolo. 

e)apresentar no 1I2 e 232  meses de exercicio o relata-

rio e balanço da prestação de contas ao conselho L)el.i-

berativo e ao quadro social. 



f)Assinar em conjunto como tossoureixochoquO, duplica 

tas, promisscrias, Letras de Câmbio, e qualquer ouLrud ' 

documentos que impliquem em responsabilidades financeiras 

ou patrimoniais da Associação. 

g)ordenar despesas no excedentes ao valor do.um  saitrio 

mrnimo vigonte,"ad Referendum' do Conselho Deliberativo. 

h) Admitir e Demitirr funcionrios, fixando-lhe salários 

"ad referendum" do Conselho Deliberativo. 

i) Despachar o expediente 

j) Designar os assuntos da ordem do dia para a reunio da 

Diretoria. 

1) Visar tota a matria a ser dada.publicidade. 

m)Deliberar sobre os assuntos urgentes.e imprevistos. 

§ 

 

único:-Compete ao vice-presidente substituir ao prosi.. 

dente nas suas ausências , imprevistos ,' e impedimentos.- 

Art. 31- Ao primeiro socretrio compete:Secretariar as,reunies da 

Diretoria e Assembl éias Gerais, ter sob sua guarda livro 

da Ata, e executar toda correspondência da Psssocíaço. 

§ nico:-compete ao segundo segundo sacretrio auxiliar 

permanentemente o primeiro secretrio em todas as suas a.. 

tribuiçes e substitui-lo em suas ausências e impedim?ntqs 

Art. 34- 

DO PATRII1tNIO 

O patrimônio social será' constituido de bens mcÇvei. o im 

vis, contribuições, , donativos, subvançes, legados, do, 
ç6es diversas etc. 

§ primeiro.--A alienação de bens ima'veis pertencentes ? As-
sociação depende da autorização prévia. da Assembléia Geral 

por proposta da Diretoria ou do Conselho Deliberativo. 

§ segundo:- Os prêmios e troféus coquistados pela Asso 

ciaço são aliena'vejs.(digo) ina1iena'vis. 

Art.32- COMPETE AO 1Q TIE5OUREIRD 

a)manter sobre sua guadac controlo todos os bens o vala , 

res pertencentes ao Associação •1 

b)assinar em conjunto com o presidente documentos ro1nci 

onados na letra F (efe) do artigo 30. 

§ a5nico:-cumpete ao 22  tessoureiro auxiliar permanente 

mente ao 12 tessoureiro aujxtõdas euas .funç5õo e atri 

buições e substitui-lo em todas as suas ausências e (atri-

buiçes) digo impedimentos. 

Art. 33 -Compete ao Conselho Fiscal assessorar, se necessrio, a 

elaboraço,fiscalizaço do orçamento financeiro e prusta.o 

ço de contas anuais, bem como, o movimento contábil da 

Diretoria. 

Capftulolv 



15 dias após o termino das apurações. 

Art.l- Será considerada nula a eleição se: 

a)houver empetes entre as chapas concorrentes 

'1 

Art. 35 - Constitui-se a receita do: 

a) contribuiçes dos scios 

b) donativos, subvenções de qualquer espciu, loqadus, 

auxilios de qualquer natureza 

c) operação de crédito 

d) rendas diversas 

Art.36 - A receita provSvel e despesas fixadas para cada oxcrcrcio 

financeiro constaram de um orçamento elaborado pula Dire-

toria e será aprovado pelo conselho Deliberativo. 

Art. 371- -  Em caso de dissolução da AssoCjação.eu  patrimônio rema.j. 

flecente será doado a entidade c.ongonere existente próxi- 

ma a..regio geográfica 

CAPITULO V 

DAS ELEIÇOES 

Art. 38'- As eleições para cargo 

na segunda quinzena de 

intransferi"vel devendo 

da mesma. ,' 

 

   

da Diretoria .far-se-ao. bienalmente 

julho pari.' voto direto, secreto e' 

ser convocadapor edital a ser 

fixado em local de grande concentração, em jornais de 

grande circulação com antecedência mínima de 30 dias. 

§ nico:-cada voto de sacio em dia com a Associação va-

lerá apenas 1 (um) voto independente do cargo que ucupo 

Art. 39 -as chapas que concorrerem as eleiçosdeveroser  regis, 

tradas junto a Diretoria no mrnimo deOl (uni) mos do ante—  
cedência do dia marcado para as aleiçães. 

Art. 40 -ser& proclamada vencedora a chapa que.'obtivor. maioria sim-

ples de votosapurados, sendo empossada no prazo máximo de 

b)se o ntmero total de votos do primeiro Escrutinio apurado 

for menor que a metade do n2  de sócios em pleno gozo 

direitos 

c)nenhuma das chapas concorrentes obtiverem nimerci 

supetior a soma de brancos e nulos. 

do seus 

do voto,s 

tnico:-neste caso deverão ser convocadas novas oleiçC'es 

no per3odo de 90 dias. 

Art. 42-Cabe ao conselho Deliberativo regulamentar e fiscalizar 0 

processo eleitoral observados os principias normativos des- 

te Estatuto e resolver os casos omissos. 

CAPITULO VI 

DO MANDATO DA DIRETORIA 

Art, 43-A atual Diretoria Eleita em Assembléia Geral convocada para 

esse fim terá mandato de dois anos conforme artigo 26 do pra 



o 

sente Estatuto. 

Art. 44 — O presente--Estatuto entra em vigor na data de sua publi-

cação digo aprovação em Assembléia G'eral extraordinária 

convocada para este fim e posterior, registro de ti'tu1os 

e documentos desta cidade. de Conselheiro Lafaiete, na 
forma da Lei. 

Canselheiro Laf'aiete, 01 de maio de 1992 

Jogo Carlos da Silva- Presidente 

Marcia Zacarias- ia secreta'ria 
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11.1IFt0S MINERAIS 

W1'2 
-tn?enr1êncI (foi Melais 
- 4ifl (('1 1(lt II lU Jfl cern 
!l 90 (d(.I ('o!Içra 

I.!050 er,i 01(i1i92. 
Jotur Diesol, Cap. Ele- 

r11 cadas1adas na 

a&Jos, até ài 17 h do 
!Q na Rua São Paulo. 

I.AgUR,111111193 E ZELO 
1 f,' ltjrra'tvns 

oem Corigonh.s.Ob- 
• pr0m11,85 (ali - 

, nn.j ar ijri.t 
1ia Gar,il,Oirrjt.o- 
sjsora;a.Corpato 

R pe-)silr,rna'l- 
tesande'n a'ibsidi-

tupo.0 pesntR e, 

tr;o di Asaernblei 
vocidzi,mdLir,tq V() 

sa de d.s-
ilvertexá a una '1 

- T-)49.93) - X 

331flTO TLIN}IAnES 
,)RIAI DE COMPRAS 

'-1.890.000.00 XX. 

Oca 

119* 

•$g, torna público QUO 
uintos insIalções 
1 0ivinópoll9-MG 

It1$W5 MO; 
!d m ibm D.spa- 

- ÇOS, 8$ emp:tisas re-
nrnlsso. :tuada à 

Aqostinho, Belo Hon-
-ços dessa nhluw- 

- isados a pai1t do da 
1 à 11:30 e 'ias 13.30 
mio do Transinissão  
DivnpoIis - MU. 

irá no dia 00. 11.92. às 

í-149.863 - X1 

/( \. 

NICAÇOES 

II Z1tr' (tj' falhan) 
s"IAt;,  17:11. 

t do dia I0-92 
- L Jar,fl. 

l!lO (1" R 

T;Ettrtdo. F:scla.z 
31 )?29.-?dlo. 
to de 1992. 

1-150.016 - X 

1 00 !t711.7tO lIA MCI ;/i F-21,1111 (11-A vu nt. MARIA - 
Critit sede e foro ria cidade de Nova 1,1.rna04), furdzida i' 
dia I4/10/11144, 6 unia .is:cI.iç.io civil, rt.IIqInn.. r 
(icuito de n.iturcz.a espirita, c.10 dtLruç10 .tIliii;:d;i t,).- 

thMS: Estudo teórico, experimenta) e prátitou da Ixutr1na 
Espirita e do Evangelho de Jesus e a pr.1Ica do boi: l.or 
todos e- Pelos ao seu alcance. Serui administrada por (GWI 
diretoria Executiva, ccv:posta de Presidente, Vic—rresi-
iente, iicroLrio e TerJureIrD, eleitos pela !ssuublLa 
Geral dos m3cion tNira uni norlato de dois UX)S. Os cargos 
de Diretoria serão exercidos gr.%tia1.tailnte. S.io considera 
(k)R 9)CiOS, os espiritas, militante:;, niaiores de 28 anos e 
que sejtm .-rv--ettos pela Diretoria. (Is sac1os ovio reesndcii: 
r.ubsidt.:rj,un(flte peliln oL'ri(jaçx's coiitr.iid.is  ix1a Associa 
Ç.iO. 1)5 ca-, ) de sissoluçao definitiva (Ia Ent- ld:de, por de 
lilicraçio da Asscsnblóla Geral, sca patrimenlo será doado 
ti Unia insiltuiço espirita do Estado de Minas Gerais, a 
ser escolhida por aquela AssinblI U

mente, 
esente Estatuto 

só rsksri ser rc'foniiado, total nuire reunI 
io da A ::unblia Geral, "i  a p e. 2/3 dos sócios. 
Presidente: Zero5ria Atanizia P 4, . A 

FXL11MO 1)0 ESTA'FIJIO DA 

RIA ('FNI'HAL DE LIARBAC 
cratives, cemsede rio 1h 
çZo, IndeternUnada, tom po 
vti,wrr,to ccnnøitíirio, ::t 
ihoramiitos e prone iry vitiv
vçZa, ser aiin.inlstrada peJos ór

Fiscal, AG .Q e ABCC, é órg sobern
de  Presidente e Vice, 1° e 2° SccretorIo 

rviros e demais ftrddores. A Associa
rinecro lintitb do iocios maiores do 15

efetives. As disposiçcs do estatuto pocicrio cor

por del1bera.o ele2/3 doS 1)roet1t.Cs CmA(;. F 

r,5nio da Associrçi subvenç6es, douativcs legados, coritrl 
aaiçacs de sécios. Em cuso de extiriçio da sociedade, seu

patrininio seru destinado a isa 1nst1trdç7uo cio caridade 

indicadapelos Diretores fl.andakares. Sadra Hegina dos 
Smtos Rios - Presidente. 

R-24.822 - T-149.940 - X 

(chato da Estatuto - Dciromlnaço Associação dos Militares da Reserva. ASMIR - Picinibirto - A As-
octaçin das Militares da Reaerya. fundada em 07 de sc'emb; de 1992: nesta cidade de Trtrs Co'mçóes-

MC. 'coei-se é pelo seulnte' Estatuto - 1 - Das flriaildadírs .\rl. 12  - A Assoclaçio dos Militares da te-
sçrva é urna sociedade civil de direIto privado, que tem por tina lidado ioirrrlr os militares da flesnrva Reino-
nerada e Pensionistas das Foiças Amiailas do itrasli cora o otijeilro de nia,iier os laços decanaradaenr 
nascidos rios Ierrnpos da caserna, defender a reivindicar durcit,rs o ImIciosses da classe, voporciotrar aos 
associdados, ass'sincla nos campos cultural, rcccatIvO e social, Incentivar as Iniciativas do cantor ailIsti-
CO e social, reverencia, as datas lrlstdulr,as dos leitos das Forç is Ainrauias lilaslteiras, rrsnlor liltedririrlo 
com associações Conbicies de bruto n3c10ni1 e rr.'lo no ervnlvrrr n'li (juntótes prrbticis, inllrilirras ou 
pessoais usando o nome ou as dependências da associação. paira estes llo. 2 - Da organLzaço, sente o lu-
ro. kt. 26 -A  ASMIR tem sua saie provisória sita li Praça Bcn-Mnuto Barros ri1  121 - Centro, neçla clii-
de de TiCs Corações MC e eompóe se, em mdciii Irlevárnulcas de. a) Dl,eloila ht Consriho Fiscal: ci As-
seni/.ia 6r'a& 3 - Da dl,eloib Au. 79  leira b) Compete ao presidente da ASMin represeirti ta, alva e 
paslvaeritnte 0151 10110 OU fora dele, podendo delegar podcics. 13 - Disposlçõrs Corais Au. 49 - Os suou-
bros da Assuxiaç.lo não 'espondem subsidiaviamente pelas ob laçõcs  p0, ela assumirias. ArI. 50 - No ca-
so de dissotuçio da ASMIR, por decisão de Assembléia Geral, seus bens móveis reveelerbo cor lavor ria 
AAF dcsla cidade Art. 55 - O presente estatuto poderá ser nrrlorirnado por decisão do Assembléia Geral e 
após dt'coridos dois anos de sua apiovaçio Inicial. Ad. 56 - O lerrrpo de duuaç.bo da ASMItI é Indetermi-
nado. Tuts Corações-MG, 07 de setembro de 1992. Cera Bda Jcsé Amaral Caldeira - Presidente da ASMIR. 

R-12.925 - G-661.545 - V-4E0.000,00-X 

EXTRATO DO ESTATUTO DA LOJA MAÇÔNICA ALVAIIO CA-

VALCANTI DE OLIVEIRA, n°81 - Frunriada em 01.0'8O 
'o., sedo o íôro em t3eo iiorjzorit.m-Mr,. Sociedade 

civil, sem fins lucrativos. Tempo de duraçao boi 

dmtrnulnado. Objetivo: prestação de serviços 

asslstnc1a social, protnoço da auto-reaI1zaço 

rio Hornam atrav.s do desenvoivlmonto de sua cons 

ciieia teórico-moral, etc. Sócios nóo respon.' 
dero solidá ria e nem subsid1riamerite pelas obri 

gaçóos contraídas pela Entidade. DIrtoria Plei 
ta «ri Ass"mbl ,'ia Gmral, com mandato d" 02 anos, 
c'oirstitulda por: pr'esldv'nte, ]Q e 29 Vice-prøsl 
dente, secretário e tesoureiro. Mais Conselho 
Fts"-isi. Presidente representn entidade em'Juizo 
e fora dele. Caso dissoluço pntrirnnio ser 
rev'rttdo paro a Grande Loja Maçnicna de Minas 

Gerais. Presidente: Hélc'io Rosa Paiva. 

R-24.823 - T-I49.941 -X 

11:X1W'.T0 IX) USFA'flJTO [1\ ASSOCIAÇÃO LiiiIfNi'1'/R1A, A I,I1liii(lAil 
O A10I.E.scu1rE,0 A1J1:ro t NOSSAS CRIANÇAS CAW'1fFS -ALIAN 

- Ent idade civil , soro f i is 1 lera t i vos , Fundada nos 
13.09.92 , de du raçZo i irde te ruiu: nada ,com sede ia coar tuuiri: ii lo 
de l'oerilaider • 'km.  dc Vi renaru da 1,:unr:' e foro i"m A r:ut t:i 
oh iet iva amparar e rl'enxver ri cri :inç:u ,e nuluriescetute ,e ri 

niditt tø,ait i';iys tio herru-esta:' soei ai ;dc-sent'ot ver :ut iv uni - 

du,'ç tio t'aruqvo de s;iude ,edric;icin , tiuit r içio , S:niue:ireorito , luati (ai 
çic',etc .Coust i tijída de Asseeil'i ii tk'ra 1 , Iii n'nor i :u e 

1r1110 vedada a rc:iouu'raço.couiipctc ao i'tcsT 
'"..'.ae.øa5iVau1io,ute, ecu iii 

- -
- 

rei rin iii i_J 1 IA titiO Ou ui';u 'II ítl,ru jt : III 11111 hill '. Lati (iii jll 
AD stuw ( I\ MI,ISLUN ) - f cml fitada i- t ,,t 1 ,,'m 1 tiu'n li 
uns , ap'nrt idur ia, com n,,nln e, Fui- ruo, pin Cita'mr,hturu Ir 'a  

'lG, ('ondeada oro Dl de M3 1n ul') 19'i?, Lesaria r Qmiio 1' i 'as ii dascie 
drufondar os intareaes dci ((ai rrn,beun r"rn'o r-r.,rnonunr a e' 
rnrj.lvur o dnsenvolrnimmrsto r:uiL,jral,piil.ira,ercinmJ,trraf1r,-

oionnl,nrtístlr,o, e dpopat'tivo doa rrva:.'rrioru?nu 'a rnnr'; 1a'ui 
1 leiras - Cosi p. oizo da durnçita Indu,tnrirutrrrauio .Cru ii i t'.u,Je do 
(lonr'rrit,1,íin flnrni,Cnnqelturu fluuliberati'jta, e Iujm,tori-i  (ao- 
cat jura, cujos unuernrbo rviri rui cri lo'e 11,11 ,1 nr,-aiirial.,.1 riuj ii? a - 
nos .0.9 s6r Inc rriio respeimrotrirn sol idtr ia rui 'ri utrs iii isa:-  junco-

tn pelos crnrrpromissos ei55?uuunrirlrrs  pela flos'in-;fii',sruruujn vo 
daria q .ini e' na o ronrurrernu;.°irr ,rit ii. r ii", i i,.1mi iJe' 1 te r 'em, rlir,jciu'ni, 
dos o'.0 boni f Irnçnea da up ai iurli nat no-" in ir, 11 1 1 1 111 
taros doo nrg1os da A850( 1 rr;iin. A dia.rilii. ir, ria íl"uer lnac'Tir, 
a o destino da' seu petr irnurrIo 6 da Lnvupei ia ri;, Aju'un- 
blria Geral, observaria ra 11a91nsl.-iç5rr co' vim,jrir u erra conso-
nncia com o artigo 37 destra Eatatuuto. 

((- 24.817 - 1 - 149.935 ' X 

ATA DE REUNIÃO DO CONSFI.I1O DE ADMlNirFlAÇÀc) DO RAN(O 00 
PROGRESSO SÃ.. Aos 21 (vinte a uni) dias do rodo d#; uniu fM 10(17 rti-vílu-me o 
Conselho de Adrn.nhstroaçtio do 13nmaco do Ptoqreoen SIA, tio (;atuiiitici Os r'ca 
dente na Avenida Aloneo Pene o' !.'.O, em Bali', Ifritririnia MOa cunuprinuio o 
disposto no cri. 143 da Lei 6.404/76. co,nbirrndo coso o'rapuitdo au. '2 do Eetatu 

rio Banco. elegeu com mandato de 1 (um) ano md a FICA ';re na rej4btatà após 
Ge de 1993, para ocupar o cargr, de Diretor'Arl1iur,uo, o Sr P,,iuio Roberto da 

istõo. portador da Carteira de Identidade ,u' u;R2 1043, e',in'irli pelo mmii. 
acheco, e CPF e' O'0.3O4 717-15. fl'iiunpmuiJ<'r,, na r'pot,uflklrauti, 
uii na provldAnclni nau:omsulrrs', à consaeuçnlus a toriu';uluiruçüo da deI.- 

a tomada junto ao Banco Central do Brasil a uin,rals dmy',oe e,uvoivluino, 
mala havendo a tratar, lavrou-se esta aia, que vai ossiririda poIoaCons,--
preeanies à reunião. Rolo Horizonte, 21 de julho da 1992. JosóTomáz 

na - Secretaria Ocrai, $andoviai da Morrais Ermo Alvos ('inato - flcigAmuo de 
4uz Oliveira. Declaramos que na IramnscriçAo ta'-irna A copia iiitl do docurnenlo, 
oniginia3to Horizonte, 21 de julho de 1092. (bANCo DL) PImCuOFIFSsO S.A -. 
Sando'1 de Morais - Precidente do Conselho da ArtrnuurLstraçio. At,rml.,rrlos gb 
asia documento foi submetido a assoe dci Haruco C,iiitr:ul di, Brasil ,,in processo 
regular e a mnrriiastriçicm a respeito dos ritos prnuiva(toe Cvnsi.a ri.p teria n(nfludn à. 
parte. DELEGACIA flLGIONAi. EM UEi.O 110í11/(lN1E . Duvn'.'an do ieraçAes e 
Organização do Sistema Financeiro (IFORF/SLJOPF 6 0611 11130-7 - K/.tia Peinheco 
Panisset TËCNtCQ DO BANCO CENTRAL. .JUNIA COMEFICIAL LX) FSTAD) 
DE MINAS GERAIS - Certifico o registro ;ob a número 1.152.351 wn 2Ç09.&. 
Célo Costa Pacheco Secretário Geral  

R.12,892-U681.512.V.540.000,00-X .s,...... 

-.'-'-1 

CENTRO INDUSTRIAL DE coNrAGEM . CINCO . rDITAI. r,ur  1 (CITAÇÃO N' 
007/92. OBJEtO: Alienação de Ar».. industrial Ica:raliiad.s ruo BAIFItiO 9INC() II 
(CINCAO). CONTAGEM/MG. (:ONI)lÇÕES: Som,i'uvu lucudei ii) paniiipar.prin 55 
Jurliiucas. LocAl, E DATA RLr.EEIIMENTO DE li ( p ,I'Qs'; CENTROlOtuS 
TRIAL DE CONTAGEM-CINCO Anui Hueckot (mm, lIam falv;i'J. r, n' lt, bairro 
Cinco. SIA: 13 de novembro de 1 992, lia II (sorrir' OtuS O FilIal ertará à disto-
ação dos Interessados, a partir do dia 14 de ouiuirr u do 1 992, .me nrsui.mreçr) acirro, 
nredrarule o pagamento da rnmportârucia de Cr$ 50.000,00 SUPEF1INTENDEN 1 E 
DO CINCO. TARCiSIO SILVA FILHO, 

A. 12.886 -0. 6fI.504. V. 324.000,00. X. 

EX1RATO DO ESTATUTO DO CONSELHO 01 tj[5írdllt)LVIÍIÍIJTO C(%-k-
NITARIO DE 1AP1ANDIJA - Entidade ,civ(1,'sem ('liii lucrLiura, 

da draraçãra indo tormiii:urin,('unru" ..t' neo 23.111. 1t192,cote. nr.rto 

na comunidade da Taniandijá a foro nus flinirmi1-l'1G ,oh.jet.ii-:i 

participar dom trabirlinori rrrnrunitrin'r, i.m0,rnttu'ir pulo rIra 
eanvolvinnentn da agu-irult.ure,praril.iu)irai'.rb'ut i:riunlnr se aja- - 

dar nas lniclr,tivoa rrue t,nnn('lr,inirn r, rn,rrirrr ) r iniJe ,C i ,flh,tjl.( i 

da rio Acioemi,1u Ia ('cri-ai , tllret,nriri a ('ninni':"IIrru  

do vedada a remuneração Competes no i'r,inuimiomutn resprnrunn - 

ter a entidade ativa a rnnalivaltiniLimi, ore juiila ria romna ii, 

le.Oa sócios não responCorro ouhsidlarl.amnaat.o peles nhri'e 

i6os sociais da entjd,adp.O pres.sralo Eotmtuto e6 poduir ' 

ser rofomado por deiib'oçã'a da Aannuhli Garal,itusra 
essa fim esprsctalmenta r,rirs,"mrnrla,Enr c'iii) da ilizasrm Loção

--

eta nantidnde seu patrins3riin are rf3v,3rterá a oraLditJI -con -. - 

gAnere. R- 2.4.816 - T -149.31 ' - 
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RESUMO DE lICITAÇÕES CONVITE NAS. iOrl°7 E 1043/92. O BANCO CiE - 

DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A- fli)MC3, tonta prul)ixu q130 p1000-

veiA as seguintes licõnções. sob MODALIDADE CONVI tE, Iam u.. ,(le nã Flue ia 
Bahia, 1.600. CONVITE N' I061ÇI2. DIA 23/1092 As 10:00 HORAS,: Obje o: 

Contratação de eervkoo empeciaiizadzas vi'aanrdo a r.inliiaçd'a div curso oro regiurm 
fechado dos sottwares WiNDOWS VERSÃO 3.1 e PAGE Mfl'(FI-I VERSÃO 41). 
CONVITE N' 108/92, dia 26110/92 às 1500 (sotias. OLijuSo Proio4ao pura nquul-
alção de Idzua magnéticas tipo canlu,cho. As cópiu' doa Edvale pc4..ro ser cbte.oa 

na S.çko de Compras e AJrnaossrdado, mio Iuoiirkr .1,, InflUe) Ali 1330 tuorai,
- 

A. 12.896 ' (3. 613 1.5 16- V. 324 000,00 

EXTRATO DO ESTATUTO DA AS'.()CIAÇÃO ou ni'; rir5  X UNOS DQ coI.r-
GIO SANTANA-APA. Soe, civil sorri tino iucrailvo*, furirslucia uru, 0.Vl)i'92. cítnttj a 

foto em BHie-MG, A Rua Gávea, i.O, B. Jaeilrn Au,ri3ru"a, corri re:rpo ,ndederniura.,-
do, torn por obotivo prectpuo: dnhourutuur os dinamto,rr e Ie(lIinua'. nr,rm,rneoes da seus 
enmroclr,dos, anus filhos e dop.ir ruIurirts na Coflutçir) cio r:,-,',rir'ui lorca a r"rrn 

cimi;mdi)o: • r.prasumiiá-Ioe. Adiiiinir.tnuuçiio: Oliatuul.,, rturn:rr'r.iiili ou pruaiileurn,, 
eepresorrlar a APA. Compete à AO: narlicuiar e reioriiirnl.içflua tio ua'.r;urruto Di;-. 
a APA, por delorminação legal ou 213 doa seus m'ss,u.i,url,s. rrarrriliaMarini aro AO 
especificada pana lei tim, todo seu património se trantulerioá para instituição (ataco-
nada cora acua objetivo.. 
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Câmara  Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÂO E ORÇA 

TOS AO PROJETO DE LEI NQ 63/93. 

A Comissão de Finanças, Tributação e Orçamentos à de pare 

cer que o f'ojeto de Lei n2  63/93, deva SBT discutido e votado pala Plenário. 

SALA DAS COMISE$, 24 de maio de 1993. 

VEREADOR WANQERLEY JOSÉ DE FARIA 

VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAÚJJ 

VEREADORROBEBIOE4NS PINTO 

SI / 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR JOSÉ 

VEREADOR RUI F 

VER 

PARECER (Y COMISSO DE SERVIÇOS PÚRLICOS E ADMINISTRA 

çÂo MUNICIPAL AO PROJETO DE LEI NQ 63/93, 

A Comisso de Serviços Pib1icos e Administração Munici 

pai à de parecer que o F'ojeto de Lei n9 63/93, deva ser discutido e votada' 

pelo Plenário, 

LA DAS COMISES, 24 de maio da 1993, 

/A 9V / 
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VEREADOR IVAN IY SILVA TAVA 

VEREADOR JOSÉ 
4#'''/ 

A. DOS S• ITOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇZ 

AO PROJETO DE LEI N2  63/93 

RELAT6 RIO/FtJN MENTAÇO 

Projeto que estende os benefícios das leis 

municipais ni.rneros 822/67 e 1173/71 e declara de 

utilidade publica à Associação dos Moradores do 

Bairro Sion (AMOSION). o referido Projeto se 

encontra dentro das normas legais para sua tra - 

mitaço regimental. 

CONCLUSÃO 

Que o referido Projeto seja discutido e 

aprovado pelo Plenário. 

SAIA DAS COMISSCES I  19 DE MAIO DE 1993. 
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(,amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CE? 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER M COMISSO DE REflÇO AO PRQ3E'1t EE LEI N9 63/93 

A Comissão de REÜÇO é de parecer que o Projeto 
de Lei n2 63/93 deva ser aprovado com sua redação original. 

SALA IS cOKISSES, 28 DE P1AIO DE 1993. 

o 
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